
PROCESSO LICITATÓRIO: AD n° 193.f 2016 

( 
LICITAÇÃO N°07/2016 

PREGÃO No 04/2016 rs 

CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CONTRATO No 15/16 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ  

CONTRATADA: INDAFORT COMÉRCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA ME  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE 

VALOR: R$ 52.736,00 (cinquenta e dois mil, setecentos e trinta e seis 
reais) 

ir Pelo,9présent-e—N instrumento, as 
partes, de um lado á: CÃMAFtA MUNICIPAL DE SOMO, com sede nesta 
cidade, na Travessa trÈ regtnário no 32 —_..Cetitro 	eidlirepresentado pelo 
seu 	Presidente, Sr.'5T'ANELINGTOW>DISMING0s,;, pfirin RA, designada 
CONTRATANTE; e, daiduEoládo, INDAFORfCOMÉRCIÓ,I3E MATERIAL DE 
LIMPEZA, PAPELAÍLIÁi tá Fp RMKTICACTÁ MCÉN:P3 0:.,07.346.564/0001- 
20, localizada na Ru—á Tufrniaiina, no 683, Recreio CaniPestre 	Indaiatuba/SP, 
neste ato representa2daidldayitG,UILHERME M6TTS)FFtANCHI, portador do 
documento de identidade-RG no 27:1-1.24.-.280r9-"e ído CPF rio 221.063.698-16, aqui 
designada CONTRATADAl-noutOs'4O?*OcessO Administrativo AD no 
193/2016, com fundamento na —LeN.0,:520/02 /idemais legislações aplicáveis, 
tem as partes acima nomeadas, jusfOfilètintratado o seguinte: 

CLÁUSULA 1— DO OBJETO 

.1.1 — A CONTRATADA se obriga e se compromete com 
a CONTRATANTE á fornecer os MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE, conforme 
descrito no edital de pregão n°94/2016, que fica fazendo parte integrante deste 
instrumento. 

CLÁUSULA II— DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

2.1 - A CONTRATADA, por força deste instrumento se 
obriga a fornecer os produtos conforme descrito no edital de pregão no 04/2016 
e Ata de Sessão Pública - Processo AD no 193/2016, que ficam fazendo parte 
integrante deste Contrato, como se aqui estivessem transcritos. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CLÁUSULA III — DO PREÇO 

3.1 — O valor estimado para o presente contrato é de R$ 
52.736,00 (cinquenta e dois mil, setecentos e trinta e seis reais), podendo ser 
alterado em decorrência de eventuais reajustes e ou aditamentos. 

CLÁUSULA IV — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1— As despesas decorrentes da execução deste contrato 
onerarão dotação do orçamento da CONTRATANTE, codificada sob no 
01.01/01.031.0006.2007-3390.30, ficha 9, suplementada(s), se necessário. 

CLÁUSULA V — DO PRAZO 

),,Y-7 
5.1 —1  0-drazo de vigêncitdolpresente contrato é de 12 

(doze) meses, podendo ocprr
A
er suplementações, prorrogações ou aditamentos, 

- 
de acordo com o que preyeã LeideiLicitações:- 	\<- 

r sktra 	..4  
CLÁUSULA VI— DOspAGAMtN e OS E RECOLHIMENTOS 

er- 	 , , 
se, 

t1f— f,") pagamento_dapreço unit.áriow  será feito dentro de 
05 (cinco) dias após'.rriediante comProvaeão dal/ entregai dos produtos e 
apresentação da com0etente,riota fisèal r 

17 
1) 

\- Parágrafo Primeiro: Eventtiais.atrasostos pagamentos, 
por parte daCONTRÁTANTE'implicarão no págãmehto: da g  obrigação com _ _.„ 	 - 
correção pelo INPC entre Oia que:se_daria aíjagamento ate a efetiva data da 
quitação. 	 , 

c 
Parágrafo Segümlo: Os pagamentos somente serão 

realizados mediante a apresentaçã6 da -  GIR.P.S. (Guia de Recolhimento da 
Previdência Social), caso a CONTRATADA se enquadre nesta disposição. 

Parágrafo Terceiro: Conforme estabelece a Lei Municipal 
no 3919/03, deverá o proponente vencedor apresentar a Guia de Recolhimento 
do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza — ISSQN — correspondente ao 
objeto desta licitação, referente ao mês anterior, sob pena de ser o referido 
imposto retido pela CONTRATANTE, face à responsabilidade solidária ou 
subsidiária instituída pelo artigo 212, inciso I e II do Código Tributário do 
Município, caso a CONTRATADA se enquadre nesta disposição. 

CLÁUSULA VII— DO DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 

7.1— A recusa injustificada da CONTRATADA em assinar o 
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro o prazo de cinc 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

(05) dias, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-
se a mesma separada ou cumulativamente, às seguintes penalidades: 

7.1.1 — Multa de dez por cento (10%) sobre o valor da 
obrigação não cumprida; 

7.1.2 — Convocação de outro licitante remanescente, se 
houver, na ordem de classificação para executar o objeto do contrato, em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo inadimplente, inclusive quanto aos 
preços, devidamente atualizados; 

7.1.3 — Pagamento correspondente à diferença de preço, 
decorrente de nova licitação para o mesmo fim; x1 /44 	's 

7.1.4 2-Impedimento de liatarrou transacionar, a qualquer 
título, com a CONTRATANTE; pelo prazo de doze (12) meses. 

irS) 
CLÁUSULA VIII— DCVATRASO 

8.1.1. — Atraso_de atélrinta (30)—dias, multa de 1% (um 

por cento) ao dia;  

8.1.2 — Atraso superior a trinta (30) dias, multa de 2% 
(dois por cento) ao dia. 

8.2 — As multas acima definidas poderão terá o seu valor 
descontado dos pagamentos a serem feitos ou da garantia de execução do 
contrato, ou, ainda, judicialmente, se for necessário, tudo a exclusivo critério da 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA IX — DAS PENALIDADES 

9.1 — Pela inexecução total ou parcial do fornecimento, 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA, separada ou cumulativamente, as 
seguintes penalidades: 

ç  9.1.1 — Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor A 
ou parcial da obrigação não cumprida; 	

tot 

-s- 
(

Ï

atraoistf2-ii_s   	injustificado 
 

na execuç:ão das entregas, sem 

prejuízo do dispostolicit vpárágrafo jirirtieiíti do ahig)o 86 '1/4ia Lei Federal n° 

8666/93, atualizada péla Lei+ederalM83/94,17Sujeit'Érkàle6NTRATADA à multa 

de MORA, calculada (pOMià-4de atraso da obtigação' tra() cuitiprida, na seguinte 
--.)---> proporção: 
_ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

9.1.2 — Multa correspondente à diferença de preço 
decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 

9.2 — As multas acima definidas poderão ter seu valor 
descontado dos pagamentos a serem feitos ou da garantia de execução do 
contrato, ou, ainda, judicialmente, se for necessário, tudo a exclusivo critério da 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA X — DOS IMPEDIMENTOS OU FORÇA MAIOR 

10.1 — As multas a que se referem as cláusulas acima 
somente não serão aplicadas se ocorrerem motivos de real impedimento ou força 
maior, que não permitamia entrega; nos r—Sy'azomssinalados, desde que 
devidamente comprovadO' 	Pela CONTRATANTE, através de órgão 
competente. 

feb  
CLÁUSULA XI — DAS/DESPESAS sz—j.,  n  a 	c 

1_ Todas as despesas com---cmak-de-obra, materiais, 
't
1.r

, 
	%) 

embalagens, impostoPl'etiidência socialjseguros,lársàdlOtureza trabalhista, 
correrão por conta clá 	 ?› jdONTRATADA. 	'13' 	I 	k 

, r. _. ___ , 

kr, 240, 

A R CLÁUSULA XII - DESCISÃO v 	ut— 

(leby,  • , s:•?‘"AN  
12-.1\— A CONTRATANTE:14)0de a, a todo o tempo e sem 

qualquer ônus ou responsabilidadereÈgndiryOé contrato, independentemente 
de ação, notificação ou inteiljelaçãõ :trj.àdiéial--ou extrajudicial, quando a 
CONTRATADA: 	 '-=---1.__"--,-- 

---' 
12.1.1 — Deixar-de cumprir quaisquer cláusulas ou 

condições do presente contrato, sem justo motivo; 

12.1.2 — Sem justa causa ou motivo de força maior 
suspender o fornecimento ora ajustado; 

12.1.3 — Falir; 

12.1.4 — Transferir, no todo ou em parte, o presente 
contrato, sem a prévia anuência da CONTRATANTE; 

12.1.5 — Não tiver condições suficientes para atender o 
objeto do presente contrato. 

TRAVESSA 1° CENTENÁRIO, 32 - CENTRO - CEP 13170-031 - SUMARÉ - SP - FONES: (19) 3883-8810! 3883-8833 - FAX: (19) 3873-1865 



CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PARÁGRAFO ÚNICO — Em caso de rescisão 
administrativa, a CONTRATADA reconhece todos os direitos da CONTRATANTE, 
estampadas no art. 80, incisos e parágrafos da Lei Federal no 8666/93 atualizada 
pela Lei Federal 8.883/94. 

CLÁUSULA XIII — DO FORO 

13.1 — Fica eleito o Foro da Comarca de Sumaré-SP, para 
serem dirimidas quaisquer dúvidas inerentes ao presente contrato. 

13.2 — E, por estarem assim justas e contratadas, assinam 
o presente contrato em duas (2) vias, juntamente com duas (02) testemunhas 
abaixo, para que o mesmQprodlinodks 6sietis devidos e legais efeitos. 

...5,:t....0.) 	 -....„.„f .., 
É 

Sum é, 24 de agosto de 2016. ,‘ ,   

-J ' 1!4.i.)  O

i

U* 
I 	— - 

RA M NICIP-,DE,SUM ARE 

	

lingto Domin os-Pereira 	,,,, cz5)(1  

fii 	C\ .% 
\ 

INFORMÁTICA LTA ME' ----\ 
, / -, 	\•,,\ Luiz Guilherme Mo 

,, 
tta,franchi 

---,,,,:\,...?:\̀:_,-....______ ../ 

C74 WRÀ Liej 

INDAFOR
TUll 

 COMILM-)  MATERIAL DE LIMPEZA,  PAPELARIA E 

Testemunhas: 
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Compras CMS 

De: 	 grifon@grifon.com.br  

Enviado em: 
	 quinta-feira, 8 de setembro de 2016 10:02 

Para: 
	 compras.cm@sumare.sp.gov.br  

Assunto: 
	

Recorte enviado para você 

(si 

BOLETIM DE PUBLICAÇÕES 

Grifon 
---"—^-8RASIL 

São Paulo, 08/09/2016 

(11) 3186-8100 
cwifonegrifon.com.br  

  

©Avisos: 
GRIFON ALERTA 
Todas as publicações são remetidas conforme o publicado pelos diários oficiais ou eletrônicos dos tribunais, sendo 
disponibilizadas no decorrer do dia. 
Portanto, para maior segurança, sugerimos o acesso ao GRIFON ALERTA e/ou ao site www.grifon.com.br  pela 
manhã e à tarde. 

PARA 
08/09/2016 - CAMARA MUNICIPAL DE SUMARE 
SP - Poder Executivo - Seção I 

Diário dos Municípios 

SUMARÉ 

07/09/2016-CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ PROCESSO AD No 261/2016 CONTRATO No 14/16 

CONTRATADA: Port Distribuidora de Informática e Papelaria Ltda OBJETO: Aquisição de toners. VALOR: R$ 

261.850,00 (duzentos e sessenta e um mil, oitocentos e cinquenta reais) PRESIDENTE: Welington Domingos 

Pereira PROCESSO AD No 193/2016 CONTRATO No 15/16 CONTRATADA: Indafort Comércio de Material de 

Limpeza VALOR: R$ 52.736,00 (cinquenta e dois mil setecentos e trinta e seis reais) CONTRATO No 16/16 

CONTRATADA: Ana Valeira Tonelotto EPP VALOR: R$ 49.428,10 (quarenta e nove mil quatrocentos e vinte e 

oito reais e dez centavos) CONTRATO No 17/16 CONTRATADA: Central Brasil Distribuidora de Artigos de 

Papelaria Ltda ME VALOR: R$ 23.935,50 (vinte e três mil novecentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos) 

CONTRATO No 18/16 CONTRATADA: DCB Comercial Eirelli ME VALOR: R$ 21.152,00 (vinte e um mil cento e 

cinquenta e dois reais) CONTRATO No 19/16 CONTRATADA: M.H. Fal Embalagens ME VALOR: R$ 9.490,00 

(nove mil quatrocentos e noventa reais) CONTRATO No 20/16 CONTRATADA: J.A. Lopes Acessórios EPP 

VALOR R$ 36.185,30 (trinta e seis mil cento e oitenta e cinco reais e trinta centavos) OBJETO: Aquisição de 

materiais de limpeza e higiene para Câmara Municipal de Sumaré PRESIDENTE: Welington Domingos 

Pereira 

[CodGrifon: 52675678] 
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